
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9  026/2026-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  062/2026 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Saúde, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 16 de julho de 2026 

Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa:Aberto e fechado 
Link: compras. m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONTAS , PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO 
DE PEDRA BRANCA-CE ., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A 	1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atual izadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamenté, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10 do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso 
III do art. 5° da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitas estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitas estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos § 1° ao 30  do art. 40  da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto noitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

ii - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

0 	6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
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6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&di recao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltranspa  rencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordena rPor=nome&d i recao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse, regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 40, §10, e art. 6°, §40). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços. será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar ô recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013. 
13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.cortl.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 03 de julho de 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇõES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONTAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA-CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo' individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO 

1 	 1ALMOÇO EXECUTIVO 509 G 
	

800,00 	 Unidade 

almoço executivo 500 g contendo no minimo 03 tipos de salada (especificação e demanda conforme solicitação) prato principal 
composto por: carnes vermelhas (sem inclusão de cortes com osso) ou carnes de aves ou preparações com pescados ou carne suma 
ou caprina (especificação e demanda conforme solicitação) guarnições compostas por: massa ou arroz e feijão ou baião ou E 
feijoada,acompanhada de tuberculos(especificução e demanda conforme sol ictaçãorefrigerante ou suco de no mínimo 350 ml 
(especificação e demanda conforme solicitação) 

2 	 COFFEE BREAK- TIPO 1 800,00 	 Unidade 

suco natural (com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mini sanduíche com patê e água sem gás. 

3 	 1 COFFEE BREAK - TIPO 2 
	

850,00 
	

Unidade 

sucos naturais diversos ) com e sem açúcar), café (com e sem açúcar(, cappuccino, chocolate quente, mini salgados fritos e forno 
variados, mini sanduíches naturais)patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos E 
variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 	
DECORAÇÃO DE AMBIENTE : (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

decoração de ambiente: (toalhas, painéis, arranjos e peças decorativas( 

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: Secretaria de Cultura e Turismo 

SE(? 
	

DESCIUÇi(i) 	 LUNI) 
	

QTI) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 C 	 Unidade 	 1000.0  
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FFI.IOADA,ACOMEANI-ADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÂO E DEMANDA CONFORME 

1 SOLICTAÇÀO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
E SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK- TIPO 1 	 Unidade 	 1200.0 
Suco natural (Com opção de ser com ousem açúcar), café (come sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK -TIPO 2 Unidade 	 1000.0 
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Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

	
Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

40.0 

 

MANIFESTANTE: Secretaria de Esporte e Juventude 

SEQ 
	

DESCRIÇÃO 
	

IND 	 QTJ) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	 50.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUTNA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANI-IADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK - TI P01 	 Unidade 	 50.0 

Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mini samiduiche com patê e água sem gás. 

COFEEE BREAK -TIPO 2 	 Unidade 	 50.0 

Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappmmccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

D ECO RAÇÃODEAMBiENTE:(TOALHAS, PAI NÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

	
Serviço 

DECORAÇÀO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Secretaria de Administracao 

DESCRIÇÃO 	 EJD 

COFFEEBREAK-TIPO1 	 Unidade 	 150.0 

Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mim sanduiclme com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 Unidade 	 200.0 
Sucos naturais diversos ( com e ãem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou amuem), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

MANIFESTANTE: FME - Secretaria de Educacao 

2 

4 

SFQ 

2 

20.0 

QTI) 

S EQ 
	

i)ES(:RIÇAO 
	

(TINI) 	 ()F 1) 
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ALMOÇO EXECUTIVO 500 O 	 Unidade 	 1100.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÀO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO,  350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 
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SEQ 

S EQ 

COFFEE BREAK -TIPO 1 	 Unidade 	 1100.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (Com e sem açúcar), miei salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduiche Com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK -TIPO 2 	 Unidade 	 1100.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (Com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 
variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	 Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

60.0 

MANIFESTANTE: FUNDER 

DESCRIÇÃo 	 UNI) 	 QTI) 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O 	 Unidade 	 33000 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS 

1,1 
 DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAI..O OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCIJLOS(ESPECIFICAÇÀO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REF'RIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE EREAK - TI P01 	 Unidade 	 5500.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), cafe (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduíche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK-TIPO2 	 Unidade 	 2100.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 
variados, mim sanduíches naturams(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados, refrigerantes (ír.clu,ndo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	 Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal da Assistencia Social - FMAS 

DES(.'RIÇÃ() 	 IND 	 QI 1) 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O 	 Unidade 	 2000.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO .E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

Rua: .José Joaquim de Snut, 10 Centro, Pedra branca ('E, 63.630-000 

( 5,J• 077640000 1 -04 

E-mail: gabinewpeürabrntca.ce.gov.br1 'Foi.: (85) .9663-6465 

150.0 
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E FEIJÃO OU BALÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÂO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÂO).REFRIGERANTL OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK-TIPOI 	 Unidade 	 2000.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gás. 

3 
	

COFFEE BPEAK - TIPO 2 	 Unidade 	 1800.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	 Serviço 35.0 

 

 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE.: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: FMS - Fundo Municipal de Saude 

S KQ 
	

JNI) 	 QTI) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	 1500.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR; MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUCERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO) REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK-TIPO1 	 Unidade 	 1000.0 
Suco natural (Com opção de s'-c com eu sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatad', mini sasiduiche com patê e agua sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 Unidade 	 1000.0 
Sacos naturais diversos ( com e sem açúcar). café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, niini salgados fritos e forno 
variados, mim sanduíches naturais(patê de fiammgo ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 
DECORAÇÃO DE AMBIENTE; (TOAL 

11 
 HAS, PAINÉIS. ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos 

DES(FIIÇÂO 	 UNI) 	 QTD 
ALMOÇO EXECUFIVO 500 G 	 Undade 	 1200.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR; CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR; MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REFRIGEmANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BPEAK- TIPO 1 
	

Unidade 	 750.0 

Rua: José Jos:qttini de Souza, 30-Centro, Pedra Branca - ('E, 63.630-000 
	0i 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabiucteàpedrabranca.ce.gov.hr  1 'fel: (85) 9 9663-6465 

Serviço 
	

50.0 
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Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gas. 

COFFEE BREAK- TIPO 2 	 Unidade 	 750.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com paiê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 
DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAI NIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE (TOALHAS, PAINÉIS. ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

5.0 

MANIFESTANTE: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambie 

SLQ 	. 	 DISCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 

ALMOÇO EXECUTIVO 5000 Unidade 	 800.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MIN IMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SU[NA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÀO OU FEIJOADA,ACOMPANFIADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK- TIPO 1 	 Unidade 	 400.0 
Suco natural (Com opç3o dc ser com ousem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado. iiini soiduche com patê e água sem gás. 

COFFEE EPEAK-1IPO2 	 Unidade 	 400.0 
Socos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

sanados, mim sanduíches llatarais(paté de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados, refr(geiantes (isclmndo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMB!ENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
4 	 Serviço 	 5.0 

ARRANJO 	 A r S E PEÇAS DECORi VÁS)  

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: ITOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Gabinete do Prefeito 

DESCRIÇÃO 	 LND 	 QÍD 

	

. ALMOÇO EXECUTIVO 500 O Unidade 	. 	 200.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MÍNIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TIJBERCÍJLOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÀO).REFRIGERA.N7E OU SUCO DE NO MíNIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK- TIPOI, 	 Unidade 	. 	 200.0 
Suco natural (Cem opção de zer com ou sem açúcar), café (cosi e se;n açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mmmd sanduíche cum patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 
	

Unidade 	 200.0 

Rua: ,o:é ,t:cuim 	Sc'u:a, 10 teatro» Pedra )ranca - ('E, 63.630-000 

( :PJ 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabit 	edra1mrant:a.ee.go.br lei.: (85) 9,9663-6465 
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Sucos naturais diversos ( com e sem açucar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 
variados, mmi sand',riches naturais(paté de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 
variados , refrigerantes incluindo dietéticos) e água sem gás. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Seguranca Publica e Defesa 

	

DESCRIÇÃO 	 UNI) 
	

QTD 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	1 , 11 	1 , 1 	11 1 	1200.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÀO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE EPEAK- TIPO 1 	. 	. 	 Unidade 	 500.0 
Suco natural (Com opção de ser cem ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mini sandw:iie com patê e águà sem gás. 

COFFEE BREAK 
1 .  
-TIPO 2 	 Unidade 	 500.0 

Sucos naturais diversos ( com e soe, açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mini salgados fritos e forno 
variados, ir,im sanduiclies m,aturais(palé de fiango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 	
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 
DECORAÇÃO DE AM, bIENTE (TOALHAS, PAI NÉ1S, 	

6.0 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade(s) participante(s). 

1 	 ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 13150.0 	Unidade 	 R$ 27,50 	R$ 361.625,00 

Especificação: ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO, NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCI PALCO MPOSTO POR: CARNES VERMELHAS )SEM INCLUSÃO DE CORTES COM OSSO) 
OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ E FEIJÃO OU BAIÃO OU 
FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TU BERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO 
DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) 

2 	 COFFEE BREAK - TIPO] 
	

13650.0 	Unidade 	 R$14,85 	P$ 202.702,50 

Especificação: Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo 
simples variado, achocolatado, mini sanduiche com patê e água sem gás. 

3 	 COFFEE BREAK - TIPO 2 	 9950.0 	Unidade 	 R$ 19,00 	R$189.050,00 

Especificação: Sucos naturais diversos (com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mini salgados 
fritos e forno variados, mini sanduiches naturais)paté de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de 
frutas, biscoitos variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

Rua: ,Jos Joaquim de Souza, 10 - Centro, I'edrã iraoca - ('E, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
1 til .,m.imn 1 a ut,ra1,ra ca et gim.. Et 	II (85)99663 646 
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Valor total do lote 1$ 753.377,50 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

LO! E 02 

TF.\i 	 I)ESCRÇ..() 
	

QTE) 	 IND 
	

'.UNIT 	V. TOTAL 
DECORAÇÃO DE AMBIENTE 

4 	 (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E 
	

396.0 	Serviço 
	

R$ 299,99 	R$118.796,04 
PEÇAS DECORATIVAS) 

Especificação: DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

Valor total do lote R$118.796,04 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e quatro centavos) 

Valor total R$ 872.173,54 (oitocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e três reais e cinquenta 
e quatro centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N'14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 872.173,54 (oitocentos e setenta e 
dois mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termode Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua: ,José J aqn);n de Soiza, 10 - Centro, Pedra Branca - (E, 63.630-000 
(!NPJ: 07726.540/0001-04 

E-mail: gbioeteIí4pcdrabranca.ce.gov.hr1 lei: (85) 9 9663-6365 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

4.4. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertadã em dinheiro deverá ser através de depósito na 
Conta Corrente n°Agência n'758,-7 —Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca/CE. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo para execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente emitido pela 
unidade gestora solicitante, observados os quantitativos e especificações 
requisitados. 

5.2. Os locais de execução dos serviços serão informados pela Contratante com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, mediante indicação expressa na 
Ordem de Serviço emitida pela unidade gestora demandante. 

5.3. Os serviços de fornecimento de refeições, coffee breaks e decoração deverão ser 
executados conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, 
observando rigorosamente as quantidades, datas, horários e locais indicados pela 
Contratante. 

5.4. As refeições do tipo Almoço Executivo deverão ser preparadas com gêneros 
alimentícios de primeira qualidade, observando as boas práticas de manipulação de 
alimentos e as normas sanitárias vigentes, devendo ser servidas em temperatura 
adequada para consumo, garantindo a conservação das características nutricionais e 
sensoriais dos alimentos. 

5.5. O cardápio das refeições deverá contemplar as opções previstas no item 
correspondente deste Termo de Referência, podendo a Contratante definir, por 
ocasião da solicitação, os tipos de saladas, proteínas, guarnições, acompanhamentos, 
bebidas e demais componentes a serem fornecidos. 

5.6. Os serviços de Coffee Break Tipo 1 e Tipo 2 deverão ser fornecidos com todos os 
itens descritos neste Termo de Referência, devidamente acondicionados, 

Rua: José Joáquim, ic S,jzt. lO Ceitro, Pedra içanca - CE, 63.630-000 

(/J: 07.726.540/0901-04 
E-mail: ga 	eraaica.ee.go.br  T..,1: (85)9 9663-6465 
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apresentados e servidos em condições adequadas de higiene, qualidade e consumo, 
observando os horários definidos pela Contratante. 

5.7. Quando solicitado, a contratada deverá disponibilizar mesas, utensílios, 
recipientes, jarras, bandejas, suportes, materiais de apoio e demais itens necessários 
à adequada prestação dos serviços de coffee break, sem prejuízo das especificações 
constantes no instrumento convocatório. 

5.8. Os produtos fornecidos deverão apresentar padrão uniforme de qualidade, 
aparência, sabor, conservação e acondicionamento, sendo vedado o fornecimento de 
alimentos impróprios para consumo, vencidos ou em desacordo com as normas 
sanitárias aplicáveis. 

5.9. Os serviços de decoração de ambiente deverão ser executados de acordo com a 
solicitação da unidade gestora, compreendendo a instalação de toalhas, painéis, 
arranjos e peças decorativas necessárias ao evento. 

5.10. Nos eventos em que houver contratação simultânea dos serviços de decoração 
e coffee break, a decoraçãc devèrá estar integraimente concluída antes do horário 
previsto para inicio do fornecimento dos alimentos e bebidas, de forma a garantir a 
adequada organização e ambientaão dó local. 

5.11. A contratada será responsável pelo transporte, montagem, instalação, reposição, 
organização e retirada dos materiais utilizados na execução dos serviços, bem como 
pela destinação adequada dos resíduos gerados durante a prestação contratual. 

5.12. Caso não seja possível a execução dos serviços na data estabelecida, a contratada 
deverá comunicar formalmente à Contratante as razões do impedimento com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias corridos, para análise de eventual 
reprogramação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente 
comprovadas. 

5.13. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela 
Contratante, que verificará a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações contratadas, podendo solicitar correções, complementações ou 
substituições quando constatadas irregularidades. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 50do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Admintração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. - 

6.9. O gestor do contrato coordc-nãrá a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
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histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo-da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.:3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado,. com menção ao seu desempenho na 
execução contratual baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades ap'icaaas devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal OU instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser,  rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei rio 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do récebirrIerto definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou dfnitiv6 não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instwmento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liqüidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valorde retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo- a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetive execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente-Indicados pelo contratado. 
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do sérviço conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RIS) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Cornercia da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/emp,-esas-e-negocios/pt-
br/empreencleclor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa ndividua de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9  026/2026-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  062/2026 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Saúde, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei ng 14.133, de 19  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 16 de julho de 2026 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa:Aberto e fechado 
Link: compras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONTAS , PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO 
DE PEDRA BRANCA-CE ., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A 	1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de 
seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamenté, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso 
III do art. 50  da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto noitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.:3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e nó desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
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6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE 311.11LGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltranspa  rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor= nome&d irecao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltranspa  rencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordena rPor=nome&direcao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse, regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n'3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.13:3, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços. será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013. 
13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.corn.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-mail: gabineteãpedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 03 de julho de 2026 

Maria Evelanë Almeida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇõES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E REFEIÇÕES PRONTAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA-CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ 	 DESCRIÇÃO OND 

1 	 ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 800,00 	 Unidade 

almoço executivo 500 g contendo no minimo 03 tipos de salada (especificação e demanda conforme solicitação) prato principal 
composto por: carnes vermelhas (sem inclusão de cortes com osso) ou carnes de aves ou preparações com pescados ou carne suma 
ou caprina (especificação e demanda conforme solicitação) guarnições compostas por: massa ou arroz e feijão ou balão ou 
feijoada,acompanhada de tuberculos(especificação e demanda conforme solictaçào).refrigerante ou suco de no minimo 350 ml 
(especificação e demanda conforme solicitação) 

2 	 COFFEE BREAK-TIPO1 	 800,00 	 Unidade 

suco natural )com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mini sanduíche com patê e água sem gás. 

3 
	

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 850,00 	 Unidade 

sucos naturais diversos ) com e sem açúcar), café (com e sem açúcar(, cappuccino, chocolate quente, mini salgados fritos e forno 
variados, mini sanduíches naturais)patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 
variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

4 	
DECORAÇÃO DE AMBIENTE : (TOALHAS, PAINÉIS, 	

2500 	 Serviço 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

, 

decoração de ambiente: (toalhas, painéis, arranjos e peças decorativas) 

1.1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: Secretaria de Cultura e Turismo 

SEQ 	 DESCRIÇA(I) 	 1i\L) 	 QTI) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 O 	 Unidade 	 1000.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANI-IADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÀO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÀO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK- TIPO 1 	 Unidade 	 1200.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mini sanduiche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 Unidade 	 1000.0 
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Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturals(paté de frango ou atuns), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 

variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS. 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço  

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINEIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Secretaria de Esporte e Juventude 

DESCRIÇÃO 	 tND 	 QTD 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	 50.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEUOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK-T'POl 	 Unidade 	 50.0 

Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 . 	Unidade 	. 	 50.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccmo, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sandiiiclies naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBi ENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 	
Servi 	 200 

ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	
ço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS. ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Secretaria de Administracao 

F)i(RlÇ.O 	 (NE) 	 QTI) 

2 	 COFFEE BREAK-TIPO1 	 Unidade 	 150.0 
Suco natural (Com n opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK- TIPO 2 	 Unidade 	 200.0 

Sucos naturais diversos ( com e Sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappucclno, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches nalurais(palé de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

MANIFESTANTE: FME - Secretaria de Educacao 

-,-(,-Q 
	

DES(.IRIÇÃ(I) 
	

(JND 	 Qil) 
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ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	 1100.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCIJLOS(ESPECIFICAÇÂO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MÍNIMO 350 MI (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

i SOLICITAÇÃO) 

4RA 4 

N°Ot3  
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COFFEE BREAK- TIPO 1 	 Unidade 	 1100.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK -TIPO 2 	 Unidade 	 1100.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 
variados, mim sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 
variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água som gás. 

4 
DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINEIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

	
Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINEIS. ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

60.0 

 

MANIFESTANTE: FUNDER,. 

SEQ )ES(IRJÇÃ() QTD 

S[Q 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 	 Unidade 	 3300.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MÍNIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAI/.O OU FEIJOADA,ACOMPANI-IADA DE TUBERCIJLOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÀO),REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAI< - T; PC) 1 	 Unidade 	 5500.0 
Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), cafe com e seis açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim sanduíche com patê e água sem gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 Unidade 	 2100.0 
Sucos naturais divemos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 
variados, mim sandumches nasurams(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 
variados, refrigerantes (irclsindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, : 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

erviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

150.0 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal da Assistencia Social - FMAS 

J)ESCRIÇÃ() 	 ENI) 	 QID 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O 	 Unidade 	 2000.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 0 CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

Lua: ,José .iaqrdta de Smtt,:a, 10 - (entro, Pedra branca - CE, 63.630-000 
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E FEIJÃO OU BAlÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÃO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK-TIPOI 	 Unidade 	 2000.0 
Suco natural (Com opçáo de Ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bola simples variado, 

achocolatado, mis) sasiduichc com patê e água sem gás. 

COFFEEBPEAK- TIPO 2 	 Unidade 	 1800.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naturals(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE.: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: FMS - Fundo Municipal de Saude 

DES(RÇ,.O 	 UND 
ALMOÇO EXECUTIVOS000 	 Unidade 	 1500.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUDERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÀO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFEEE BREAK-TIPO1 	 Unidade 	 1000.0 
Suco natural (Com OpÇáO de su com eu cem açúcsm), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolaiad', mim sasiduiche coa; patê e agua sem gás, 

COFFEE BPEAK -TIPO 2 	 Unidade 	 1000.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

varados, mim sanduíches naturais(palê de fiango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE : (TOALHAS. PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

50.0 

MANIFESTANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos 

SFQ UND QTD 

  

ALMOÇO EXECUtIVO 5008 	 Undade 	 1200.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÔES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU IIAIÀO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÀO).REFRICERANTF. OU SUCO DE NO M[NIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFEEEBREAK-T1PO1 Unidade 	 750.0 

Rua: ,José mc)tslm de Siorza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
C,PJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gal) 	te:apedrnbrancE.ce.2ov.hr 1 'lei.: (85) 99663-6465 
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Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mim sanduiche com patê e água sem gas. 

COFFEE DREAK - TIPO 2 	 Unidade 750.0 
Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mim sanduíches naiarais(patã de frango ou atum), torradas com paté, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados , refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃODE AMBIENTE: (TOALHAS,PAINÉIS, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE (TOALHAS, PAINÉIS. ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambie 

SEQ 	 DISCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 

ALMOÇO EXECUTIVO 5000 	 Unidade 	 800.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 O CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÀO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAIÃO OU FEIJOADA-ACOMPANHADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICTAÇÃO).REFRIGER.ANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BREAK -TI DO1 	 Unidade 	 400.0 
Suco natural (Cora opçáo da ser com

11  
 ra ou sem açúcar), café (co e seio açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado. crio sc.jidoche com patê e água sem gs. 

COFFEE BREAK-1IPO2 	 Unidade 	 400.0 
i Sucos naturais diversos ( com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

sanados, mini saaduiclres ntra.s(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados. rcfrq,crantes (irclrrrndo d:etéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO LF 	uNia (rrALI-AS PAINÉIS,  
ARRANJOS E PEÇAS DECORAtIvAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMB1PJ'ITE:,'TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

MANIFESTANTE: Gabi-nete do Prefeito 

SE'Q 	 flESCRJÇO 	 tJND 	 Q  

ALMOÇO EXECUTIVO 5000 	 Unidade 	: 	 200.0 
ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MÍNIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÀO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 
CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 
(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 
E FEIJÃO OU BAlÃO OU FEIJOADA,ACOMPANHADA DE TUISERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SOL1CTAÇÀ0).RERIGERANiTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 
SoLIClTAÇÀO 

2 	 COFFEE BREAK- TIPO 1 	 Unidade 	 200.0 
Suco natural (Com opção do rr com ou sem açúcar), café (cora e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 

achocolatado, mmiii sandmiche erra patê e água sem gás. 

COFFEE DREAK - TIPO 2 
	

Unidade 	 200.0 

Rua: José . 	ttiro :; Souot, 10 - (1 entro, Pedrt BraiKa - ('E, 63.630-000 

,tJ\.PJ: 07.726.540/iJOHi -i)4 

F1-ivail: g:ibIIt 	nmemJrabrane:s.ee.go.br id,: (85) 9.9663-6465 
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Sucos naturais diversos com e sem açúcar), café (coas e sni açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mmi sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas,corn patê, bolos sabores diversos , salada de frutas, biscoitos 

variados rfngeramtes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Seguranca Publica e Defesa 

DESCRIÇÃO 	 LIND 	 QT!) 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G Unidade 	 1200.0 

ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 
11 
 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 

CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE 

CORTES COM OSSO) OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA 

(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) .GUARN1ÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ 

E FEIJÃO OU DAIÁO OU FEIJOADA,ACOMPANT-IADA DE TUBERCULOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICTAÇÀO).REFRIGERANTE OU SUCO DE NO MINIMO 350 ML (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME 

SOLICITAÇÃO) 

COFFEE BPEAK- TIPO 1 	 Unidade 	 500.0 

Suco natural (Cosa opção de ser crio ou sem açúcar), café icom e sem açúcar), mim salgados assados variados, bolo simples variado, 
achocolatado, mim san'iei:i,e com patê e águà sern:gás. 

COFFEE BREAK - TIPO 2 	 Unidade 	 500.0 

Sucos naturais diversos ( cmii e seu', açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mim salgados fritos e forno 

variados, mmi sandumcses satsrams(patê de fmango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos, salada de frutas, biscoitos 

variados, refrigerantes ímciuiisdo dietéticos) e água sem gás. 

DECORAÇÃO DE AMbiENTE: (TOALHAS, PAINÉ1S, 
ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 	

Serviço 

DECORAÇÃO DE AMBiENtE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

6.0 

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 

entidade(s) participante(s). 

LO'J'L 01 

DESCRIÇÃo 
	

QTD 
	

V. UNIT 	V. T()T,U., 

1 	 ALMOÇO EXECUTIVO 500 G 
	

13150.0 	Unidade 
	

R$ 27,50 	R$ 361.625,00 

Especificação: ALMOÇO EXECUTIVO 500 G CONTENDO NO MINIMO 03 TIPOS DE SALADA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) PRATO PRINCIPAL COMPOSTO POR: CARNES VERMELHAS (SEM INCLUSÃO DE CORTES COM OSSO) 
OU CARNES DE AVES OU PREPARAÇÕES COM PESCADOS OU CARNE SUINA OU CAPRINA (ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA 
CONFORME SOLICITAÇÃO) GUARNIÇÕES COMPOSTAS POR: MASSA OU ARROZ E FEIJÃO OU BAIÃO OU 
PEIJOADA,ACOMPANHADA DE TU BERCU LOS(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICTAÇÃO).REFRIGEPANTE OU SUCO 
DE NO MINIMO 350 ML(ESPECIFICAÇÃO E DEMANDA CONFORME SOLICITAÇÃO) 

2 
	

COFFEE BREAK- TIPO 1 	 13650.0 	Unidade 
	

R$14,85 	R$202.702,50 

Especificação: Suco natural (Com opção de ser com ou sem açúcar), café (com e sem açúcar), mini salgados assados variados, bolo 
simples variado, achocolatado, mini sanduiche com patê e água sem gás. 

3 	 COFFEE BREAK - TIPO 2 	 9950.0 	Unidade 	 P$ 19,00 	P$189.050,00 

Especificação: Sucos naturais diversos (com e sem açúcar), café (com e sem açúcar), cappuccino, chocolate quente, mini salgados 
fritos e forno variados, mini sanduíches naturais(patê de frango ou atum), torradas com patê, bolos sabores diversos , salada de 
frutas, biscoitos variados, refrigerantes (incluindo dietéticos) e água sem gás. 

Rua: .Js .)oaquiin de Souza, 10 - (er.tro. L'elrú Branca - (E, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gâ3iim,wpeurabriptca.se.gov.br  id.: (85) 9 9663-6465 

SFQ 
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Valor total do lote R$ 753377,50 (setecentos e cinquenta e três mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

LOTE 02 

FFE.\1 	 1)ESCiIÇO 
	

QTD 

DECORAÇÃO DE AMBIENTE 
4 	 (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E 

	
356.0 
	

Serviço 
	

R$ 29999 	P$118.796,04 
PEÇAS DECORATIVAS) 

Especificação: DECORAÇÃO DE AMBIENTE: (TOALHAS, PAINÉIS, ARRANJOS E PEÇAS DECORATIVAS) 

Valor total do lote R$ 118.796,04 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e quatro Centavos) 

Valor total $ 872.173,54 (oitocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e três reais e cinquenta 
e quatro centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caiacterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estuco Ténico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N014.13  DE ]'DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 872.173,54 (oitocentos e setenta e 
dois mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termode Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua: José Joaquini :fc Souza, 10 - (:cnt, Pedra Branca - (E, 63.630-000 

(!M'J: 07726.540/0001-04 

E-mail: gab ieÍecapedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

4.4. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1% do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/2021. Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertadã em dinheiro deverá ser através de depósito na 
Conta Corrente no Agência n°758,-7-Çonta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca/CE. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo para execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente emitido pela 
unidade gestora solicitante, observados os quantitativos e especificações 
requisitados. 

5.2. Os locais de execução dos serviços serão informados pela Contratante com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, mediante indicação expressa na 
Ordem de Serviço emitida pela unidade gestora demandante.. 

5.3. Os serviços de fornecimento de refeições, coffee breaks e decoração deverão ser 
executados conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, 
observando rigorosamente as quantidades, datas, horários e locais indicados pela 
Contratante. 

5.4. As refeições do tipo Almoço Executivo deverão ser preparadas com gêneros 
alimentícios de primeira quaUdde, observando as boas práticas de manipulação de 
alimentos e as normas sanitárias vigentes, devendo ser servidas em temperatura 
adequada para consumo, garantindo a conservação das características nutricionais e 
sensoriais dos alimentos. 

5.5. O cardápio das refeições deverá contemplar as opções previstas no item 
correspondente deste Termo de Referência, podendo a Contratante definir, por 
ocasião da solicitação, os tipos de saladas, proteínas, guarnições, acompanhamentos, 
bebidas e demais componentes a serem fornecidos. 

5.6. Os serviços de Coffee Break Tipo 1 e Tipo 2 deverão ser fornecidos com todos os 
itens descritos neste Termo de Referência, devidamente acondicionados, 

(ua: José Joaqui..r e Soza. 10 ( eotro, Pedra 2 anca - CE, 63.630-001) 
(.PJ: 07.726.40/0001-04 

E-maU: gbioe oçp 	TL: (85) 9663-646 
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apresentados e servidos em condições adequadas de higiene, qualidade e consumo, 
observando os horários definidos pela Contratante. 

5.7. Quando solicitado, a contratada deverá disponibilizar mesas, utensílios, 
recipientes, jarras, bandejas, suportes, materiais de apoio e demais itens necessários 
à adequada prestação dos serviços de coffee break, sem prejuízo das especificações 
constantes no instrumento convocatório. 

5.8. Os produtos fornecidos deverão apresentar padrão uniforme de qualidade, 
aparência, sabor, conservação e acondicionamento, sendo vedado o fornecimento de 
alimentos impróprios para consumo, vencidos ou em desacordo com as normas 
sanitárias aplicáveis. 

5.9. Os serviços de decoração de ambiente deverão ser executados de acordo com a 
solicitação da unidade gestora, compreendendo a instalação de toalhas, painéis, 
arranjos e peças decorativas necessárias ao evento. 

5.10. Nos eventos em que houver contratação simultânea dos serviços de decoração 
e coffee break, a decoração devérá estar integraimente concluída antes do horário 
previsto para início do fornecimentodos alimentos e bebidas, de forma a garantir a 
adequada organização e arnbientaão do ,local. 

5.11. A contratada será responsável pelo transporte, montagem, instalação, reposição, 
organização e retirada dos materiais utilizados na execução dos serviços, bem como 
pela destinação adequada dos resíduos gerados durante a prestação contratual. 

5.12. Caso não seja possível a execução dos serviços na data estabelecida, a contratada 
deverá comunicar formalmente à Contratante as razões do impedimento com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias corridos, para análise de eventual 
reprogramação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior devidamente 
comprovadas. 

5.13. A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela 
Contratante, que verificará a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações contratadas, podendo solicitar correções, complementações ou 
substituições quando constatadas irregularidades. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de, acordo com as cláus Ias avençadas e as normas da Lei n° 

4, 

14.133, de 2021, e cada parte respoflderá pelas c 
ou parcial (caput do art. liS da Lei n°14.133, de 2 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de para 
cronograma de execução será prorrogad 
correspondente, anotadas tais circunstâncias 
115 da Lei n°14.133, de 20210. 

1 

nsequências de sua inexecução total 
21). 

isação ou suspensão do contrato, o 
automaticamente pelo tempo 

ediante simples apostila ( 5°do art. 

Rua: José Joaquim de Soza, KJ - Centro, Pe Ira Branca - ('E, 63.630-000 
LNPJ: 07726.540/001 !-0 

E-nia: !d.-(85)9  9663-6465 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Admintração. 

6.7.1. O fiscal técnico do ontrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

672 Identificada qudIqur, inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos com probatórios prtinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenárá a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
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histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alteraçõese das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação d necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade la administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos even1jais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades 	iicadá devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigaçõs. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n014.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações ,constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do récebimérito definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou dfinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrL ento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liqüldação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

Rua: José Joqum de SOUZa. 10 - (entro, Pedr. ranc - CE, 63.630-000 

tN'J: (7.726,5401009-O4 

E m in ,i neieti puira ra 	e go ; Ed (85)9 9663-6465 



7.12. A nota fiscal ou instrurnto de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais aia ã documentcão mencionada no art. 68 da Lei n014.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nad6nal de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, rio prazo de 5 (cinco) dias. úteis, reaulaze sua situação.ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização bu sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para gar.ntir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nós autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a arnpa defesa. 

7.17. Havendo a efetive execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Porta Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.21. Será considerada data :o pcmerto o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamero. 

7.22. Quando do pagamen.o, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão reddos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pecja une rito somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestaçáo C) 	 conforme determina o § 10  do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado- por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RIS) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercia! da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio. https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
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federativa onde se localizar a fí. sgn:ia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada corno sua sede, confcrm-: rstrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: nscriço do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agénc 	e sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial. sucursa ou aaência da sociedade simples ou empresária, 
respectiva rnente, no Registro C! das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídcas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764., de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nós termos do §20  do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícúla no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor ruraipessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos àSeguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda.  Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.452, de 10  de maio de 1943; 
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